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LEI N9 1.371, DE 29 DE ABRIL DE 1.986. 

Dispõe sobre autorização ao Chefe do 

Poder Executivo para celebrar convê-

nio com instituição Bancária, 

os fins que especifica. 

para 

O ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal da 

Estância Balneã.ria de Caraguatatuba. Faço saber que a câmara Munici 

pal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizaào a 

celebrar convênio com instituição bancária, após classificação em 

processo licitatório, para os seguintes fins: 

I- autorizar pelo prazo de até S(cinco) anos, prorroga­

vel por igual período, a instalação de um POSTO DE SERVIÇOS, no pr� 

dio do Paço Municipal; 

II- cometer à mesma instituição financeira as atribui-/-

çoes de: 

a)- arrecadar, em substituição à Tesouraria da Prefeitu 

ra Municipal as receitas, sem exclusão de outros bancos; 

b}- ser a depositária das folhas de pagamento dos servi 

dores múnicipa'i.s; 
" 

c}- efetuar, preferencialmente, na mesma instituição as 

aplicações no mercado financeiro, desde que os rendimentos sejam 

compatíveis com os vigentes nos demais bancos. 

Artigo 29- Será credenciada a celebrar convênio com a 

Prefeit
.
ura a instituição financeira que, no processo licitatório 

oferecer maiores vantagens, que serão estabelecidas a seu critério 

na proposta, como _f9r_ma _a� __ pa_gamento pe_lo. µso da_s __ Q.§:!p�ndênc_ias e P.!:, 

la prioridade ria preStação a6S Serviço.S- e-s-:Pec-if-icâaoS ·no- art.-igo an 

terior. 
Artigo 39- Fica assegurado ao Banco Econômico S.A., 

atual convenente, o direito de preferência, em caso de empate, com 

outra instituição financeira, no processo licitatório. 

Artigo 49- O instrumento do Convênio deverá conter clãu 

sula dispondo sobre o compromisso do Banco convenente de facilitar 

e 

• 

ao Município e dos seus servidores a obtenção de financiamentos 

empréstimos, dispensando os mesmos servidores da apresentação 

avalistas. 
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Artigo 59- Os equipamentos, móveis, máquinas, material 

à.e expediente, de,11ais instalações e empregaàos, necessários ao fun­

cionamento do Pos·to de Serviços serão de exclusi\ra obrigação e pro­

priedade da instituição bancári.a convenente. 

Artigo 69- o Edital que abrir o processo licitatório p� 

ra a classificação da instituição financeira, estabelecerá as condi 

çpes de participação e o critério de julgamento. 

Artigo 79- Do instrumento do convênio constarão as van 

tkgens asseguradas às partes, assim como todas as obrigações e res 

ponsabilidadesoriundas do mesmo. 

Artigo 89- As despesas decorrentes da instalação e manu (� 

tenção do Posto de Serviço de que trata o item I, do artigo 19 des-

ta Lei, correrão por conta exclusiva da instituição financeira con 

venente. • 

Artigo 99- Esta lei entrará em vigor na data de sua p� 

blicaÇão, revogadas as disposições em contrário� 
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Caraguatatuba, 29 de abril de 1.986. 
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